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Daniel Sabbag  55589064/1  7ª Defensoria 
Pública Criminal 

8ª Defensoria 
Pública Criminal 

5% do vencimen-
to-base ( art. 
3º, inciso II, e 

parágrafo único, 
da Resolução do 
CSDP no 283, de 

16/11/2021) 

03/04/2025 a 
06/04/2025 

8ª Defensoria 
Pública Criminal 

10% do vencimen-
to-base ( art. 2º, 

inciso I, da Resolu-
ção CSDP nº 283, 
de 16/11/2021) 

07/04/2025 a 
17/04/2025 

Diogo Costa 
Arantes  55588693/1  11ª Defensoria 

Pública Criminal 

12ª Defensoria 
Pública Criminal 

5% do vencimen-
to-base ( art. 
3º, inciso II, e 

parágrafo único, 
da Resolução do 
CSDP no 283, de 

16/11/2021) 

12/04/2025 a 
20/04/2025 

12ª Defensoria 
Pública Criminal 

10% do vencimen-
to-base ( art. 2º, 

inciso I, da Resolu-
ção CSDP nº 283, 
de 16/11/2021) 

21/04/2025 a 
10/05/2025 

Alan Ferreira 
Damasceno  54190211/3 

2ª Defensoria 
Pública Criminal 
Especializada 

1ª Defensoria 
Pública Criminal 
Especializada 

10% do vencimen-
to-base ( art. 2º, 

inciso I, da Resolu-
ção CSDP nº 283, 
de 16/11/2021) 

26/03/2025 a 
09/04/2025 

Francisco Nunes 
Fernandes Neto  55589616/1  12ª Defensoria 

Pública Criminal 
10ª Defensoria 
Pública Criminal 

10% do vencimen-
to-base ( art. 2º, 

inciso I, da Resolu-
ção CSDP nº 283, 
de 16/11/2021) 

24/03/2025 a 
16/04/2025 

Susana Hoyos de 
Jesus  57192988/1  1ª Defensoria 

Pública Criminal 
2ª Defensoria 

Pública Criminal 

5% do vencimen-
to-base ( art. 

3º, inciso III, e 
parágrafo único, 
da Resolução do 
CSDP no 283, de 

16/11/2021) 

22/04/2025 a 
11/05/2025 

Ingrid Leda Noro-
nha Macedo  57196155/2 5ª Defensoria 

Pública Criminal 
6ª Defensoria 

Pública Criminal 

10% do vencimen-
to-base ( art. 2º, 

inciso I, da Resolu-
ção CSDP nº 283, 
de 16/11/2021) 

23/04/2025 a 
11/05/2025 

Art. 2º Revogar a indenização de acumulação da Defensora Pública, 
concedida pela PORTARIA Nº 293/2025-GGP/DM, de 25/03/2025, DOE nº 
36.177, de 28/03/2025, conforme tabela abaixo: 

DEFENSOR(A) 
PÚBLICO(A)  ID FUNCIONAL  TITULARIDADE/ 

DESIGNAÇÃO  ACUMULAÇÃO  INDENIZAÇÃO  REVOGAR A 
CONTAR DE 

Susana Hoyos de 
Jesus  57192988/1  1ª Defensoria 

Pública Criminal 
2ª Defensoria 

Pública Criminal 

10% do vencimen-
to-base ( art. 2º, 

inciso I, da Resolu-
ção CSDP nº 283, 
de 16/11/2021) 

22/04/2025 

LEILIANA SANTA BRÍGIDA SOARES LIMA
Diretora Metropolitana

Protocolo: 1202460

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 548/2025/GGP/DPG, DE 27 DE MAIO DE 2025.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, IV, da Lei 
Complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA Nº 36/2024/GAB/
DPG, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o Processo Administrativo 
Eletrônico 2025/2709186; RESOLVE:
DESIGNAR o servidor público ANSELMO CARLOS NOGUEIRA MONTEIRO, 
Id. Funcional nº 54194024/2, para responder pela Gerência de Transpor-
tes, durante o período de afastamento de férias do titular, o servidor públi-
co JAYLSON PEREIRA DIGER, Id. Funcional nº 57234529/1, no período de 
16/06/2025 a 30/06/2025 – 15 dias, resguardados os efeitos financeiros.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará.

Protocolo: 1202642

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 544/2025/GGP/DPG, DE 23 DE MAIO DE 2025.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, VIII, da Lei Complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2025/2429903, RESOLVE:
CONCEDER Adicional de Titulação, no percentual de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o vencimento base, à servidora pública MARIANA ZULEICA 
CORREA MASSOUD, cargo Analista de Defensoria Pública, ID funcional nº 
5985573/1, a contar de 27 de março de 2025, nos termos do art. 16, §3º, 
inciso II, da Lei nº 8.107/2015.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1202895
ATO Nº 66, DE 26 DE MAIO DE 2025.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, VIII, da Lei Complementar nº 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2025/2717764, RESOLVE:
Dispensar, a pedido, o 3º SGT JOEL CONCEIÇÃO AMARAL, da Função Gra-
tificada, padrão FG-NSI-02, a contar de 28/04/2025.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1202892
..

JUDICIÁRIO
.

.

.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO EXTERNO S/Nº- TJPA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: TJPA-PRO-2025/01618
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ - TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90.
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIO E TELÉGRAFOS, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o n.º CNPJ 34.028.316/0018-51
OBJETO: Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Ser-
viços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais 
e Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra 
de produtos e utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos 
canais de atendimento disponibilizados.
ORIGEM: Dispensa de Licitação
VIGÊNCIA: prazo indeterminado
VALOR ANUAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 2.439.994,65 (dois milhões 
quatrocentos e trinta e nove mil novecentos e noventa e quatro reais e 
sessenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ação: 02.122.1421.8193 / 8194 / 8195 - Ope-
racionalização das Ações Administrativas do Poder Judiciário - 1º Grau / 2° 
Grau / Apoio / Natureza de despesa: 339039 / Fonte: 01 759 0000 18; 02 
759 0000 18; 01 500 0000 01; 02 500 0000 01.
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2025
FORO: Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Belém/Pa.
EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Gestor – Álvaro Quaresma de Araú-
jo Neto, matrícula: 101206; Gestor Substituto – Luiz Antônio Cabral da 
Rocha, Matrícula: 101206 Fiscal – Luiz Antônio Cabral da Rocha, matrícula: 
22926; Fiscal Substituto – João Victor Ferreira Almeida, matrícula: 178098.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Maurício Crispino Gomes – Secretário 
de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças.

Protocolo: 1202830


